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CM Alandroal NIPG :11790/18 2018,l,I,IF,8101 em 11-10-2018 

Município de Alandroal 
WWN.cm-alandroal.pt 

SECÇÃO SERVIÇO SOCIAL 

Ab. de Valor mensal da 

Encarregado de Educação Nome da criança 
Família Comparticipação 

Dulce Jesus Dias Carlota Dias Gonçalves Roma 42 21,82€ 

É quanto cumpre informar, à vossa consideração, 

0/A TECNICO SUPERIOR 

(manuelj) 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

MANUtLJOAO SAPATINHA RODRIGUES 

X. 3-:.. 165, 

X 0
/:;. 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
N.I.F. : 506 772 527 
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CM Alandroal NIPO :16991/17 2018,1,I,IF,7282 em 12-09-2018 

Município de Alandroal 
www.cm-alandroal.pt 

SECÇÃO SERVIÇO SOCIAL 

4-(--L• V t~ o.. TZ-f:vnr'~ 

DESPACHO 
- J<Y"'""'\ D .o'i.zo•6 

~ ~ e 

tJ-. C!._.......... ~ 
1 

' A \~" .. ~.;- J- C.-·-

Processo 

16991/17 

Assunto: 

PARECER 

Requerimento Informação N.0 

7282 

APOIO A FIXACAO DE RESIDENCIA EM HABITACAO PROPRIA 

Considerando que: 
?~o) se,; A I J.o \ 1-

o" o?j o(_{ o '8 o t. o 2-

Data da Informação 

2018/09/12 

A Câmara Municipal de Alandroal desenvolveu o Programa "Alandroal ConVida" ·com vi~ta a 

inverter a tendência demográfica negativa registad.a nas últimas décadas e Implementou um 

conjunto de medidas especificamente direccionadas para a população, que tornem o 

território socialmente mais apelativo para residir. 

No âmbito do referido Programa foi criado um incentivo à fixação de residência em 

habitação própria, que se traduz na atribuição de um apoio financeiro fixo no valor de 

500,00€, destinado a agregados familiares que não possuam outra habitação no concelho 

de Alandroal ou agregados familiares oriundos de outros concelhos e que fixem residência 

no concelho por período superior a 12 meses. 

O apoio deverá ser atribuído do seguinte modo: 

a) Quando o terreno for propriedade dos beneficiários, a comparticipação será 

efetuada em duas tranches de 250,00 € sendo a primeira a pagar aquando da 

emissão da respetiva licença de construção e a segunda aquando da emissão do 

alvará da licença de utilização; 

b) Na aquisição de prédio ou fracção autónoma para habitação própria e permanente, 

comparticipação a efectuar de uma só vez, no montante de 500,00€, a pagar após a 

celebração da respectiva escritura de compra e venda. 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 ·fax (+351) 268 440 041/2 
N.J.F. : 506 n2 527 
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CM Alandroal NIPO :16991/17 2018,l,I,IF,7282 em 12-09-2018 

Município de Alandroal 
www.cm-alandroal.pt 

SECÇAO SERVIÇO SOCIAL 

A Secção de Serviço Social propõe: 

Que a Câmara Municipal, de acordo com as competências· elencadas, delibere propor 

em termos de matéria social a atribuiçã~ de apoios financeiros ao seguinte Munícipe: 

Aquisição de Imóvel para habitação própria - 500,00€ 

Pedro Miguel dos Reis Calisto 

É quanto cumpre informar, à vossa consideração, 

0/A TECNICO SUPERIOR 

MANUEL JOAO SAPATINHA RODRIGUES 

(manuelj) 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
N.I.F. : 506 772 527 
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CM Alandroal NIPO :11494/18 2018,l,I,IF,8082 em 11-10-2018 

Município de Alandroal 
www.cm-alandroaJ.pt 

SECÇAO SERVIÇO SOCIAL 

DESPACHO 1-- t-r-.ro-LDf'f 

~----------------------~~~ 
~ - c. . ~. 

PARECER 

Processo 

11494/18 

Assunto: 

Requerimento Informação N.0 

8082 

Data da Informação 

2018i10/11 

ATRIBUIÇÃO DO APOIO À FIXAÇÃO DE RESIDÊNCIA EM HABITAÇÃO PRÓPRIA 

Considerando que: 

A Câmara Municipal de Alandroal desenvolveu o Programa "Alandroal ConVida" com vista a inverter 

a tendência demográfica negativa registada nas últimas décadas e Implementou um conjunto de 

medid~s especificamente direcionadas para a população, que tomem o território socialmente mais 

apelativo para residir. 

No âmbito do referido Programa foi criado um incentivo à fiXação de residência em habitação própria, 

que se traduz na atribuição de um apoio financeiro fixo no valor de 500,00€, destinado a agregados 

familiares que não possuam outra habitação no concelho de Alandroal ou agregados familiares 

oriundos de outros concelhos e que fixem residência no concelho por perlodo superior a 12 meses. 

O apoio deverá ser atribuldo do seguinte modo: 

a) Quando o terreno for propriedade dos beneficiários, a comparticipação será efetuada em 

duas tranches de 250,00 € sendo a primeira a pagar aquando da emissão da respetiva 

licença de construção e a segunda aquando da emissão do alvará da licença de utilização; 

b) Na aquisição de prédio ou fração autónoma para habitação própria e permanente, 

comparticipação a efetuar de uma só vez, no montante de 500,00€, a pagar após a 

celebração da respetiva escritura de compra e venda. 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
N.I.F. : 506 n2 527 
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CM Alandroal NIPG :11494/18 2018,1,I,IF,8082 em 11-10-2018 

Município de Alandroal 
www.cm-alandroal.pt 

SECÇAO SERVIÇO SOCIAL 

A Secção de Serviço Social propõe: 

Que a Câmara Municipal, de acordo com as competências elencadas, delibere propor em 

termos de matéria social a atribuição de apoios financeiros ao seguinte Munícipe: 

Aquisição de Imóvel para habitação própria- 500,00€ 

José António Rodrigues Gaivão 

É quanto cumpre informar, à vossa consideração, 

0/A TECNJCO SUPERIOR 

FLORBELA JOSE RAMALHO VALADAS 

(fvaladas) 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 ·fax (+351) 268 440 041/2 
N.I.F. : 506 n2 527 

Pág. 2de 2 



CM Alandroal NIPO :11810/18 2018,l,I,IF,8127 em 12-10-2018 

Município de Alandroal 
www.cm-alandroal.pt 

SECÇAO SERVIÇO SOCIAL 

1\:1· _.L -
~ .._ ...L._ a-v .. • 

DESPACHO ~ \+. 10. z...t» r(( 

~--------------~~ 
. - \l---· -- -.)_ c::.. ..... ...__.., • 

PARECER 

Processo 

11810/18 

Assunto: 

Requerimento Informação N.0 

8127 

Data da Informação 

2018/10/12 

ATRIBUIÇÃO DO APOIO Á FIXAÇÃO DE RESIDENCIA EM HABITAÇÃO PROPRIA 

Considerando que: 

A Câmara Municipal de Alandroal desenvolveu o Programa "Alandroal ConVida" com vista a inverter 

a tendência demográfica negativa registada nas últimas décadas e Implementou um conjunto de 

medidas especificamente direcionadas para a população, que tomem o território socialmente mais 

apelativo para residir. 

No âmbito do referido Programa foi criado um incentivo à fixação de residência em habitação própria, 

que se traduz na atribuição de um apoio financeiro fixo no valor de 500,00€, destinado a agregados 

familiares que não possuam outra habitação no concelho de Alandroal ou agregados familiares 

oriundos de outros concelhos e que fixem residência no concelho por período superior a 12 meses. 

O apoio deverá ser atribuído· do seguinte modo: 
?ao) SC./ .A ( .lO\+ 

0 w z.f ó'-< o~ 020 z..-

a) Quando o terreno for propriedade dos beneficiái"ios, a comparticipação será efetuada em 

duas tranches de 250,00 € sendo a primeira a pagar aquando da emissão da re~petiva 

licença de construção e a segunda aquando da emissão do alvará da licença de utilização; 

b) Na aquisição de prédio ou fração autónoma para habitação própria e permanente, 

comparticipação a efetuar de uma só vez, no montante de 500,00€, a pagar após a 

celebração da respetiva escritura de. compra e venda. 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (-t-351) 268 440 041/2 
N.I.F. : 506 772 527 
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CM Alandroal NIPG :11810118 2018,I,I,IF,8127 em 12-10-2018 

Município de Alandroal 
www.cm-alandroal.pt 

SECÇAO SERVIÇO SOCIAL 

A Secção de Serviço Social propõe: 

Que a Câmara Municipal, de acordo com as competências elencaoas, delibere propor em termos de 

matéria social a atribuição do apoio financeiro da segunda tranche de 250,00€ a pagar aquando da 

emissão de alvará da licença de utilização, ao seguinte Munícipe: 

Ricardo Manuel Rucha Patacão 

É quanto cumpre informar, à vossa consideração, 

0/A TECNJCO SUPERIOR 

FLORBELA JOSE RAMALHO VALADAS 

(fvaladas) 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
N.I.F. : 506 772 527 
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CM Alandroal NIPG :5478/18 2018,l,I,IF,8168 em 15-10-2018 

Município de Alandroal 
www.cm-alandroal.pt 

SECÇÃO SERVIÇO SOCIAL 

DESPACHO 

' " 
(-""·_ .. ___ _ 

r~ . ra. ltl r 'f 

PARECER 

Processo 

5478/18 

Assunto: 

Requerimento 

MELHORAMENTOS HABITACIONAIS 

Considerando que: 

Informação N.0 

8168 

Data da Informação 

2018/10/15 

No âmbito do Regulamento n!! 416/2011 - Regulamento Municipal de Apoio Social a Melhorias Habitacionais 

no Concelho de Alandroal, sujeito a alterações, publicadas em Diário da República de 26 de Fevereiro de 2013, 

o munícipe Jacinto Pires Códices Varandas, requereu apoio para construção de uma instalação sanitária e 

instalação elétrlca da habitação localizada na Courela da Rocha Grande em Ferreira de Capelins. 

Conforme regulamento, no art.!! 6 análise da candidatura, procedeu-se à caracterização socioeconómica do 

requerente e respetivo agregado familiar e a realização de uma vistoria ao imóvel, para apurar a situação da 

habitação e a viabilidade técnica e económica da intervenção. 

Caracterização Socioeconómica do agregado Familiar 

O agregado familiar é constituído por Jacinto Pires Códices, com 59 anos, pensionista por invalides. O 

agregado tem como rendimento no momento da candidatura a pensão da requerente, único rendimento para 

fazer face a todas as despesas de alimentação, saúde e · habitação. Consoante o cálculo que a seguir se 

descrimina, o rendimento per capita do agregado familiar é de 297,26 (duzentos e noventa e sete euros e 

vinte e seis cêntimos). 

Praça da República 725D-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (-+-351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
N.I.F.: 506 772 527 
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CM Alandroal NIPO :5478/18 2018,l,I,IF,8168 em 15-10-2018 

Município de Alandroal 
www.cm-alandroal.pt 

SECÇÃO SERVIÇO SOCIAL 

O Rendimento percapita disponível foi calculado pela fórmula referida no n!! 1 do art.e 4: 

Rendimento per ccrpita disponfvel = 4 481,40€ (RA-Total do Rendimento Auferido)- 914,28€ (DF- Despesas Fixas) 

----- -------------------=297,26€ 

1 (EA- Número de Elementos do Agregado) x12 

Face ao exposto, a requerente apresenta um rendimento per capita de 297,26€, pelo que, se encontra nos 

critérios de admissão para beneficiar do apoio, consoante o art.3, 2 alínea d). 

Viabilidade Técnica e Económica da Intervenção 

Com a realização da vistoria, foi comprovado a necessidade construção de uma instalação sanitária e 

instalação elétrica e a viabilidade técnica e económica da intervenção, apresentado pelos serviços da 

DOU/SOM, a Memória Descritiva e Justificativa, o suporte do Projeto Técnico e Medições, e Orçamento que se 

anexa. 

O Sector de Ação Social e Saúde propõe: 

Que a Câmara Municipal, de acordo com as competências elencadas, e tendo em conta o estabelecido no nº 1 

do art.º 7 do Regulamento Municipal de Apoio Social a Melhorias Habitacionais no Concelho de Alandroal, 

publicado no Diário da República, 2ª série, nº 132, de 12 de Julho de 2011, sujeito a alterações, publicadas em 

Diário da República de 26 de Fevereiro de 2013, delibere propor em termos de matéria social a atribuição de 

apoio financeiro no valor de 7 500€ com IVA incluído, valor máximo permitido pelo regulamento, ao 

requerente Jacinto Pires Códices Varandas, para construção de instalação sanitária e instalação elétrica 

No orçamento elaborado pela DOU/SOM, o valor previsto para a intervenção é de 9 505,14€ ao qual acresce o 

IVA (para se concluir a obra os familiares comprometem-se a asseguram os valores não comparticipados pela 

Autarquia). 

O apoio financeiro deverá ser efetuado após o auto de vistoria da conclusão da obra conforme o disposto no 

nº 2 do artºB, que por sua vez terá de fazer prova do pagamento que efetuou, através da apresentação do 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 ·fax (+351) 268 440 041/2 
N.I.F. : 506 772 527 
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CM Alandroal NIPO :5478/18 2018,l,I,IF,8168 em 15-10-2018 

Município de Alandroal 
www.cm-alandroal.pt. 

SECÇAO SERVIÇO SOCIAL 

correspondente recibo, no prazo máximo de 10 dias úteis a contar da data do recebimento .da verba da C.M. 

de Alandroal. 

Anexos: Processo de Melhorias Habitacionais; Memória Descritiva e Justificativa, suporte do Projeto Técnico e 

Medições, e Orçamento elaborado pela DDU/SOM. 

É quanto cumpre informar, à vossa consideração, 

0/A TECNICO SUPERIOR 

H.-f O'=" r)'-r-r 
MANUEL JOAO SAPATINHA RODRIGUES 

(manuelj) 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral(§lcm-alandroal.pt 

telef {+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
N.I.F. : 506 772 527 
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SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

A-l---:- • J • ,_~A -
~--- ~ 

_,_ '"' . u .t.AO I"1 

\ 
À 

O Presidente da Câmara Municipal, 

João Maria Aranha Grilo 

Propõe-se o deferimento da pretensão, de acordo com a informação técnica. 

Com base na alfnea f) do n.• 1 do artigo 124.0 do novo CPA(Código do Procedimento Administrativo), propõe-se 
dispensar a audiência dos interessados, prevista no artigo 121.0 da mesma norma legal, uma vez que os elementos 
constantes no procedimento conduziram a uma decisão favorável. 

Propõe-se remeter o processo a sessão de câmara para a competente deliberação (artigo 26.0 do RJUE- Regime 
Jurfdico da Urbanização e da Edificação). 

Posteriormente, após decisão favorável, deverá o requerente solicitar a emissão do alva_rá de obras de edificação, no 
prazo de dois anos (Decreto-Lei n.• 120/2013, de 21 de agosto) a contar da data da notificação, apresentando os 
elementos previstos no artigo 3.0 da Portaria 216-E/2008, de 3 de Março, e o Plano de Prevenção e Gestão de Reslduos 
de Construção e Demolição (PPG RCD), estabelecido no Decreto-Lei n.0 46/2008, de 12 de março, e artigo 25.0 do 
Regulamento Municipal de Reslduos Sólidos e Higiene. 

N.0 lnf. 426/18- Arq.3 Mónica 

Nuno Coelho 
COORDENADOR TÉCNICO 

em, 
09-10-2018 

Proc. N.0 3/18- EDIFIC 

Titular: Armando Jose Cabrita Seixas de Brito Ferreira 

Requerente: Armando Jose Cabrita Seixas de Brito Ferreira 

Local: MONTE DA CERCA-FALEIROS- TERENA (SÃO PEDRO) 

Assunto: ENTREGA DOS RPOJETOS DE ESPECIALIDADES 

INFORMAÇÃO 

Req.0 N.0 401/18 

O requerente vem proceder à entrega das especialidades previstas em Portaria 113/2015, 

de 22 de abril. 

Foram entregues os seguintes elementos: 

• Projeto de Estabilidade; 

• Projeto de Águas e Esgotos; 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 ·fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 



• Projeto de Arranjos Exteriores; 

• Projeto Águas Pluviais; 

• Fatura da EDP; 

• Fatura da MEO; 

SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

• Isenção do Projeto Gás - " (. . .) ao abrigo do n. 02 do artigo 3. 0, secção I do capítulo 11 

do De c- Lei n. 0 97/2017 de 1 O agosto':· 

• Isenção Certificação Energética - " ( ... ) se enquadra na gg) do artigo 2.0 do DL 

118/2013, de 20 de Agosto, de 20 Agosto, na redação do D.L 194/2015 de 14 de 

setembro, que exclui do âmbito de aplicação do SCE ( ... )intervenção inferior a 25% 

do valor do imóvel( ... )"; 

• Isenção Projeto Acústico - " (. . .) não consideração da necessidade estrita da adoção 

de soluções de condicionamento acústico complementares ( ... ) ". 

Assim, salvo melhor opinião, no que se refere às especialidades entregues, considera-se 

que as mesmas estão em condições de merecer parecer favorável, deixando à 

responsabilidade dos técnicos os pedidos de isenção solicitados. 

Com base na alínea f) do n° 1 do artigo 124° do novo CPA. (Código do Procedimento 

Administrativo), propõe-se dispensar a audiência dos interessados, prevista no artigo 121° 

da mesma norma legal, uma vez que os elementos constantes no procedimento conduziram 

a uma decisão favorável. 

Propõe-se remeter o processo a sessão de câmara para a competente deliberação 

(artigos 26.0 do RJUE- Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação). 

Deixa-se à consideração superior a aprovação da presente informação. 

9 de OUTUBRO de 2018 
(O representante da Firma Curvalimite Arquitectura Lda.) 

Arq.a Mónica Teresa Abelha Monteiro Brito 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 



SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO 

"'~ --)v_~---
_1'\- , flt • L0 t ~ 

Despacho -tXJ ...llL!' ~ '( 

O Presidente da Câmara Municipal, . 
Joã\~ 

-... _ 

Propõe-se o deferimento do pedido de concessão de autorização de utilização para o edifício, nos termos do n.• 3 do 
artigo 5.0 do RJUE (Regime Juridico da Urbanização e da edificação), e a emissão do respectivo alvarã, com base no n.0 

1 do artigo 62.0 e n.0 1 do artigo 76.0 do RJUE, de acordo com a informação dos serviços de fiscalização, após liquidação 
das taxas devidas. 
Deverã ser facultada cópia do àlvarã de utilização ao Núcl~o de Atendimento Público (Backoffice)- taxas, impostos e 
licenças, para que procedam em conformidade, dentro das suas competências. 
Relativamente à atribuição de número de policia, em virtude de existir designação toponímica para o arruamento público 
que permite o acesso ao edifício, propõe-se atribuir o número de polícia indicado. 
Atendendo ao disposto no "Regulamento Municipal de Toponímia e Numeração de Polícia do Município de Alandroal", 
propõe-se remeter o processo à próxima sessão de câmara para a competente deliberação. 
Com base na alínea f) do n.• 1 do artigo 124.0 do novo CPA (Código do Procedimento Administrativo), propõe-se 
dispensar a audiência dos interessados, prevista no artigo 121 .0 da mesma norma legal, uma vez que os elementos 
constantes no procedimento conduziram a uma decisão favorãveL 

Nuno Coelho 
COORDENADOR TÉCNICO 

em, 
15-10-2018 

N.0 lnf. 427/SUF/18 • jrocha Proc. N.0 16/15 • EDIFIC 

Titular: ANTÓNIO PRONTO DA VÁRZF3.A 

Requerente: ANTÓNIO PRONTO DA VÁRZEA 

Req.0 N.0 408/18 

Local: RUA DA SENTINELA • CASAS NOVAS DE MARES • Santiago Maior 

Assunto: PEDIDO DE ALVARÁ DE UTILIZAÇÃO 

INFORMAÇÃO 

O presente pedido refere-se à autorização de utilização para edifício habitacional, localizado 

na Rua da Sentinela, em Casas Novas de Mares, descrito na Conservatória do Registo 

Predial de Alandroal sob o n.0 2051/20090206 e inscrito na matriz predial urbana com o 

artigo 3747 da respetiva freguesia de Santiago Maior. 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351 ) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 



SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO {SUF) 

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO 

Após deslocação ao local verificou-se que a obra está executada em conformidade, com o 

projeto aprovado. 

Considerando o supra exposto, propõe-se a emissão do título de utilização requerido, 

conforme n. 0 1 do artigo 62:0 do Decreto-Lei 26/2010 de 30 de março. 

Mais se informa que o imóvel se situa na Rua da Sentinela, em Casas Novas de Mares e o 

número de polícia a atribuir é o 2. 

Mais se informa que as características do número de polícia devem obedecer às regras 

estabelecidas no artigo 17° do Regulamento Municipal de Toponímia e Numeração de 

Polícia do município. 

Atendendo aos artigos 15° e 16° do citado regulamento, remeta-se o presente pedido à 

próxima sessão de câmara para deliberação. 

Á consideração superior, 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

10 de OUTUBRO de 2018 
FISCAL MUNICIPAL 28 CLASSE 

Joaquim Manuel Melão Rocha 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 

---



LISTAGI:M Dl3 MODIFICAÇÕES 
1\no Ccmtab:i.~istico: 2018 Data Aprovaçi!o 

T:i.po de Modificação : APA- ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES Número : 35 

Orgânica 

0102 
0102 

0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 

0102 

Econom:i.ca P~ano Designação ( Economica ou P~ano) Dotação Actual Aumentos 

02022509 2017 A 5 EXECUTIVO - CUSTOS DE FUNCIONAMENTO 8.984,00 
020121 2017 A 61 MANUTENÇAO SERVIÇOS COLECTIVOS ABASTECIMENTO 13.100,00 

DE AGUA 
02022509 2017 A 63 MANUTENÇAO SERVIÇOS COLETIVOS RESIDUOS 2. 000, OO· 2.550,00 
02022502 2017 A 78 DINAMIZAÇAO DO FORUM CULTURAL 110,00 2.000,00 
020121 2017 A 83 FESTAS DE N. SRA. DA CONCEIÇAO 5 . 000,00 
020217 2017 A 83 FESTAS DE N. SRA. DA CONCEIÇAO 2 . 500,00 
02022501 2017 A 83 FESTAS DE N. SRA. DA CONCEIÇAO 10.000,00 
02022502 2017 A 83 FESTAS DE N. SRA. DA CONCEIÇAO 2.500,00 
02022503 2017 A 83 FESTAS DE N. SRA. DA CONCEIÇAO 3.500,00 230,00 
02022509 2017 A 83 FESTAS DE N. SRA. DA CONCEIÇAO 6.928,00 
0602030501 2017 A 93 FESTAS DE N. SRA. DA CONCEIÇAO 500,00 
020121 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 119.600,00 2 . 000,00 
020217 2017 A 99 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 1.615,00 1.500,00 
02022502 2017 A 99 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 8.300,00 2.000,00 
02022509 2017 A 99 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 170.100,00 4.300,00 
0602030501 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 10.990,00 6.800,00 
040701 2017 A 108 OUTROS APOIOS 2 . 500,00 
04080202 2017 A 108 OUTROS APOIOS 2.500,00 
020215 2018 A 5 OTIMIZAÇAO E REFORÇO DA REDE DE RECOLHA 6.150,00 

SELETIVA 
02022502 2019 A 19 GABINETE DE PROTEÇAO CIVIL 1,00 1.000,00 

Total de Aumentos/Diminuições: 22.380,00 

- - - · -- -- -

ORGAO EXECUTIVO 

Em _b_ de tr e .r -l..e.r 

1- V_!:-~ r-- ,.--· , 
\~'·· ~ 

- -

~~,-~---- ~ 

~7 

Total Geral ! 22.390,00 
---------

ORGAO DELIBERATIVO 

de ~cf Em de 

Pagina: 1 

Diminuições 

5.000,00 
·140, 73 

I 

163,98 
1. 885·, o o 
1.915,00 
1.578,99 

46,·30 
500,00 

2 . 500,00 
2 . 500,00 
6.150,00 

22.380,00 

22 . 380,00 

de 



l.lSTAC:BM DE MOIHl!''tCAÇôzs; 
1\no Contabilis tico :· 2018 Data Aprovação .. 

Tipo de Modificação : APA- ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTrviDADES Número : 36 

Orgânica Economica Plano Designação ( Economica ou Plano) Dotação Actual Aumentos 

0102 02022502 2017 A 5 EXECUTIVO - CUSTOS DE FUNCIONAMENTO 5.450,00 2.000,00 
0102 0602030501 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 17.780,00 1.000,00 
0103 03050202 2017 A· 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 28.021,66 

Total de Aumentos/Diminuições: 3.000,00 

Tipo de Modificação : API - ALTERAÇÃO AO PLANO DE INVESTIMENTOS Número : 11 

Orgânica Economica J?lano Designação ( Economica ou J?lano) Dotação Actual Aumentos 

0102 07011509 2017 I 58 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 159 . 000,00 1.500,00 
0102 07010407 2017 I 61 REMODELAÇAO DO ABASTECIMENTO OE AGUA A PIAS, 16.579,00 

VENDA E CASAS NOVAS DE MARES 

Total de Aumentos/Diminuições: 1 . 500,00 

Total Geral : 4.500,00 
·-- ·- - - - - -- - - - - - - -

ORGAO DELIBERATIVO ORGAO EXECUTIVO 

Em .!L. de ~- Lae de~ Em de 

~~C-

-----·/r 
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~-,- ,. ,. clL 

~/ 

Pagina: 1 

-i 
Diminuições 

3.000,00 

3.000,00 

Diminuições 

1.500,00 

1.500,00 

4.500,00 

de 



I.J:S'l'AGJi:M DE l~ll:IPlCAÇÕES 
~no Con tabi 1iatico: 2018 Data Aprovação 

- -

Tipo de Modificação : API - ALTERAÇÃO AO PLANO DE INVESTIMENTOS Número : 12 

Orgânica Economica 1?1ano Designação ( Economica ou 1?1ano) Dotação Actual Aumentos 

0102 080702 2017 I 40 APOIOS SOCIAIS DIVERSOS 25 . 000,00 12.000,00 
0102 07010407 2017 I 61 REMODELAÇAO DO ABASTECIMENTO DE AGUA A PIAS, 15.0?9,00 

VENDA E CASAS NOVAS DE MARES 

Tota1 de Aumentos/Diminuições: 12.000,00 

Total Gera1 : 12.000,00 
- - -

ORGAO EXECUTIVO ORGAO DELIBERATIVO 

Em _J;Ie de ,_ "' .. - • '•• '4'"' de l.ltl...'f Em de 

tML-12-

~~? 
~~~---~~ 

~7:7 

Pagina: 1 

Diminuições 

12.000,00 

12.000,00 

12.000,00 
---- --

de 
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tiiT!DADE 

l!UIIICIPIO DE ALAIIDROAL 
!!ODIFICAÇAo !IUMERO : 39 
ALTERAÇAO AO PLANO DE IINEST!HEJITOS 

OBJECTIVO I 
PROGRAW. I 
PROJECTO I 

ACÇAo 

05 

0501 
0501 05 

09 
0901 
0901 09 

~-

NUMERO CODIGO 
DO DA 

PROJ. DESCR!ÇAo CLASSIFIC 
ACçAO ORGANICA 

PRESERVAR O .IHBIEN'II GAR.IIIfiR 
SUS\'INTABILmm>l HCS SERVIÇOS PUB 
ABASRCIMIHTO DI ÁGUA 

2017 61 REKODELAÇAO DO ABASTEC!l!EJITO DE AGUA A 0102 
PIAS, VENDA E CASAS NOVAS DE MARES 
PRCII«lYBR A JUSTIÇA SOCIAL 
AÇÀO SOCIAL 

2017 40 APOIOS SOCIAIS DIVERSOS 0102 

y-__;-~ 

j:?--bL-fl­

( ~~ 
~--·._,"_~L 

~? 

CODIGO 
DA 

CLASS!FIC. 
ECONOl1ICA 

01010407 

080702 

HOOIFICAÇÓES AO PLANO PLURIANUAL DI IHVISTIMIHTOS Pagina : 1 

IIUMERO 12 DO AliO CO:ITABILISTICO 2018 DATA DE APROVAçAo 

DOTAÇAO AIITERIOR !lOD!FICAÇOES ORÇAHEIITAIS 
DATAS VALOR 

AliO EM CURSO {FIUAIIC!AilENTOJ DOTAçAO SEGUINTE 
EX REALIZADO AII05 SEGUINJ'ES INSCR!ÇOES I DllliNUIÇOES I 

IIIICIO FIM TOTAL DEFINIDO IIAO DEFIIIIDO REFORÇOS AIIULAÇOES 

TRANSPORTE 

2011/01102 2017/12/31 p 15.079,00 15.079,00 12.0QO,OO 3.079, 00 

2017101102 2017112131 p 11.700,00 25.000,00 25.000,00 12.000,00 l7 .000, 00 

TOTAL ••• 11.700,00 !0.079,00 !0.079,00 12 .000,00 12.000,00 40 . 079,00 
- - - - -


